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I - RELATÓRIO 

 

 Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho, 

que pretende criar 47 cargos de Analista Judiciário no Quadro de Pessoal da Secretaria 

do TRT da 5ª Região, sediado em Salvador, no Estado da Bahia.  

 

 Em cumprimento à exigência estabelecida no art. 80, inciso IV, da 

LDO/2011, o Conselho Nacional de Justiça aprovou a criação de cargos proposta neste 

projeto de lei, conforme informado na justificativa da proposição. 

 

 O Projeto foi distribuído às Comissões de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, de Finanças e Tributação e a esta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania. 

 

 A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou o 

projeto, por unanimidade, nos termos do parecer do Relator, Deputado DANIEL 

ALMEIDA. 



 

  A Comissão de Finanças e Tributação opinou, unanimemente, pela 

compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do Projeto, com Emendas de 

Adequação, nos termos do parecer do Relator, Deputado RUI COSTA. 

 

  Cabe, agora, a este Órgão o exame do Projeto sob os aspectos 

constitucional, jurídico, de técnica legislativa e mérito, a teor do disposto no art. 32, IV, a e 

d, do Regimento Interno.  

 
  É o relatório. 
 

II - VOTO DO RELATOR 
 

 Analisando a matéria, do ponto constitucional, concluímos pela ausência de 

vícios. Isto porque, de acordo com o art. 96, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Constituição 

Federal de 1988, compete privativamente ao Tribunal Superior do Trabalho propor ao 

Poder Legislativo a alteração do número de membros dos tribunais inferiores, a criação de 

cargos e a alteração da organização judiciária.  

 

 Quanto à juridicidade, não vislumbramos qualquer conflito de ordem material 

entre o contido na proposição em comento e os princípios e regras do ordenamento 

jurídico em vigor. 

 

 No tocante à técnica legislativa, a proposição em apreço parece conformar-

se às prescrições da Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar 

nº 107, de 2001. 

 

 Diante do exposto, meu parecer é pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 7.577, de 2010, e das Emendas da Comissão 

de Finanças e Tributação.  

 

Sala da Comissão, em      de                             de 2011. 
 

 
 

Deputado ARTHUR DE OLIVEIRA MAIA 
Relator 


